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CoNTRATO No 357/2025

Contrato de Serviços de loceção de veículo que

entre si celebram, de um lado como Contratante,

o Furdo Municipal de EducaÉo, e do outro lado

como Contratada, a senhora JOSILENE

MONTEIRO SANTANA.

PREÂMBULO

CONTRATAT{TE: O FUiIDO XUIIICIPAL DE EDUCAçÁO do MunicÍpio de Minaçu, Estado de

Goiás, inscrito no CNPJ no 29.374.752n001{2 coÍn sede à Av. Contomo anexo A, Mla de Furnas -

Minaçu - Go, nestê ato repÍesentado pela sua gestora, a senlore tAízA HARTINS BRITO, inscrito

no CPF n'. 394.474.801Á7. residente e domiciliade nesta Ciúde;
////

CONTRATADA: JÉlLEilE IOilTEIRo SAi{TANA, pessoa Íisica, inscrita no cPF sob no

969.263.841-34, com sede na Avenida Minas Gerais, no 195, Cêntro, Minaçu-GO, neste ato

reprêsentada pela Sra. JOSILENE MONTEIRO SANTANA, inscrito (a) no CPF/IIIF sob no

969.263.841-34, Íesidênte e domicilieda na cidade de Minaçu-GO.

Tendo em vista o que consüa no Processo administrativo no 1190/,n025 e em observância às

disposiçÕes da Lei no '14.133, de 10 de abÍÍl de 2021, Decreto Municipal no 156/2023, lnstruçáo

Normativa OOgnO23 e demais legislação aplicável, resolvem cêlebrar o presentê Termo de ContÍato,

deconente da Dispensa de Licitação no033f2025. mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

cúusuLA PRIilEIRA - oSJETO (art 92,1 e ll)

'1.í O obieto do presente instÍurnênto é a locaÉo de veiculo, em câráter emergencial, obietivando

atender as necessidades da Secretaria Munijpal de Educação, Escolas e CMEI,S do município de

Minaçu-GO, nascondiçôes estabelecidas no Termo de RefeÉncia.

1 .2. Ob.ieto da contratação

§EO PRdXrÍO
,,l LOCAGÁO DE VEICULOS - LEVES / PESADGS _' KoMsiou stM[.AR ANo Ão TNFER|oR A m13,

CAPACIOÁDE DÉ CARGA DE 1

TOT{ELÁDA (SEM OS AANCOS DE PÂSSAGEIROS).
DOTADO O€ TOOGS OS EOUIPÁ €NTAS
OAR|GAÍÓRIOS POR LEI, OUILOTIETRAGETI LNRE,
PERCURSo oÉRlo 0DA/\roLTA), SEGURo vElcuLÂR E
MANUÍE qÁO POR CONÍA DO TOCAOOfl,

VALON

4J

xÉsUN

MÊS 3.0000

OtIAX'DAI'€

5.705.3:}

vÁt-oR ÍoÍ^L
17 115.99

Vinculam esta contrataçâo, independenGÍner e de úanscrição:

O Termo de Referência;

1.3.

1.3.1
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'l .3.2. Estudo técnico preliminar:

1.3.3- A Proposta do contratado;

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúUsUI-A SEGUNDA - VIGÊilGlA E PRORROGAçÂO

44

2.1. O pcazo de vigência da contrataçáo é de 03 (tÍês) meses contâdos
da assinatura do contrato, na Íorma do artigo 105 da Lêi n" 14-í33, de2021.

2.2- A pronoga@o de quê trata este item é condicionada ao ateste, pela autorilade competente, de
que as condiçÕês e os preços permanecem vantajosos pare a AdministÍaçâo, peÍmitide a negociaçâo

com o contratado, atentando, ainda, para o anmprirnento dos seguintea requisitos:

a) Estar formalmentê deínonstrado no processo quê a frcÍma de pre§taçáo dos seNiços têm

natureza continuada;

b) Se,a iuntado relatório que discoÍÍa sobre a exêcuçáo do conÚato, com iníormaçÕes de que os

serviços tenham sido prestados regulamrente:

c) Sela iuntada iustificativa e nrotivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realizaçâo do seNiço;

d) Haja manifestação êxpressa do conffido infuÍmando o interesse na proÍÍogaÉo;

e) Seja comprovado que o contretado mantéín es condi@s iniciais de habilitaÉo.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à proÍÍogaÉo contratual.

2.4. A pronogação de contrâto deveíá ser promovida mediante cêlebração de termo aditivo.

2.5. tlas eventuais prorÍogaçÕes conffiuais, 06 cuslos não Íeno/áveis já pagos ou amoíizados ao

longo do pímêiro período de v§êncÍa da contretaçâo deverão ser reduzklos ou êliminados como

condição para a renovação.

2.6. O contÍato não poderá ser pÍonogado quando o confetedo tiver sido penelizado nas sançÔes

de declaÍaÉo de inidonek ade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

CúUSULA TERCE|RA - ilODELOS DE ExEcUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ARr. 92 lv.vll E

xv[D

3.1. O regime dê execuÉo contratual, o§ modelG de gestâo e de execuÉo, assim como os

prazos e condi@e§ de condusão, entrega, obsêrvaÉo e Íecebimento do obieto constam no Termo

de RêÍerência, anexo a este Contreto.

CúUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÂO

4.1. Nâo seÉ admiüda a subcontrataçáo do obieto contratual

cúusuLA QUINTA - PREçO (arl 92,V)

5.1. O valor da contrataÉo é de R$ 17.115,99 (dêz€sete mil cento e quinze reaÉ e noventa e

nove cêntavosl No valor acima estâo incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

deconentes de execução do obieto, inclusive lÍibutos e/ou impostos, encargos sociais, trebalhistas,

previdenciários, flscâis e comerciais incidentes, taxa de admanistração, ftete, seguro, manutenÉo
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CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VD

7.1. Os preços inicialmente contratados são ft(os ê inea,ustáveis no prazo de um ano contado da
data do oÍçamento estimado, eÍn 01n0f2025.

7.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedilo do confatado, os preços

iniciais seÉo reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo contratante, do lnOice INPC- Nacional de

Preços ao Consumidol exclusivaÍnente para as obrigaÉes inidadas e concluídas após e oconência
da anualidade.

7.3. Nos reaiustes subsequentês eo primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será contado a partir

dos eÍeitos financeiros do úttimo Íeaiuste.

7.4. No caso de atreso ou não divulgaÉo do(s) indicê (s) de Íeejustarnento, o contratante pagará

ao contratado a imporütncia calo.llada pela última vaÍiação conhecida, liquitlando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índicê(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçÕ6 finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seÉ(ão), obrigatoriarnente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabêlecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seÍá(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo entâo em vigoÍ-

7.7. Na ausêncie dê previsão legal querúo ao índice substihrto, as partes elegerâo novo

indice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de teÍmo adativo.

7.8 O reajuste será reelizado por apostilamento

cúusuLA orrAvA - oBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (arL92, X,Xl e XIV)

8,1 São obrigaÇÕes do ContÍatante

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prezo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

8.4 NotiÍicar o Contretado, por escrito, sobre vícbs, defeitos ou incorÍeçÕes verificadas no objeto

fomecido, paÍa quê seia por ele substjtuído, Íeparado ou corr§fu1o, no totâl ou em parle, às suas

expensas;

8.5 AcompanhaÍ ê Íiscelizer a exec-ução do conlreto e o cumprimento das obrigaçÕes pelo

Contratado;

8.6 Efefuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento doobjeto, no
prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presede Contrâto e no Íermo de RefeÉncia.

8.7 Aplicar ao ContÍatado as sen@s pÍevistas m lei e neste Contrato;

8.8 Caentificar o órgão de represertaÉo judicial da Proorradoria Geral para adoçáo das medidas

www.mlna<u.9o.9ov.br

6.í. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes â êle Íeferente encontram-sê

definidos no Termo de RefeÍência, anexo e êste Coí rato.

cúusuLA sÉTltA - REAJUSTE (aÉ 92,v)
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o do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

8.9 Explicitameflte emitiÍ decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclemaçÕes relecionadas

à execuçâo do presente Contrato, ressalvâdos os requerimentos manifestamente impertinentes,

meEmente pÍotêlatórios ou de nenhum inteÍessê para a boa execução do aru§te.

8.10 A AdministÍaÉo terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidií, edmitida a prorÍogaÉo motiveda, por igual período.

8.11 Responder eventuab pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- Íinanceiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.12 Notificer os êmitentes das gaÍantias queÍflo ao início de prooesso administrativo para

apuraÉo de descumprimento de cláusulas coÍ ratuais.

8.13 A AdministraÉo nâo responderá por quaisquer compromissos Írssumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, beÍn como por qualquer dano causâdo a

terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregado§, prepo§tos ou suboÍdinados.

8.14 É de inteira responsabilklede de contratante as despêses de combustÍvel e operedor.

cúusul-A NoNA - oBRlcAçÕEs Do cotttrRATÂDo (aÊ 92, xlv, xvl o xvll)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrig@ constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamenê sêus os Íiscos e âs despesas deconentes da boe e perfeita

execuçâo do objeto, observendo, ainda, as obÍigaçõ6 a sêguir dispostas:

9.2 ManteÍ preposto aceito pela AdministÍaçáo no local do servíço para representáJo na execução
do contrato.
9.3 A andiceção ou a manúen@ do prêposto dâ empÍesa podeá sêr recusâde pelo órgão ou

entidade, desde que deviramente juíificada, devendo a empÍesa dêsignar outro para o exercÍcio de

atividade.

9.4 Atender às determinações regulares emiüdas pelo fiscaldo contrato ou autoridade superior (art.

137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, conigií, Íemover, reconstÍuiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em Parte,
no prazo íixado pelo fiscal do confato, os serviços nos quaís se verificarem vícios, defeÍtos ou

inconeçÕes Íesultantes da execução ou dos maEÍiab êmpÍegedo§;

9.6 Responsabilízar-se pelos vícios ê danos deconentes da execuÉo do objeto, deacordo com

o Código de DeÍesâ do Consumklor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
ceusâdo à Administraçáo ou terceiÍos, nâo reduzindo essa responsebilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento da execuÉo contretlel peb CoÍüratante, que ficará aúorizado a descontrer dos
pagamenlos devk os ou da garantie, caso exigída no edital, o valor coÍrespondente aos danos
sofridos:

9.7 Não contraiar, durantê a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parênte em linha

reta, colateral ou por efinkladê, até o ErceiÍo grau, de dirigente do conlratante ou do fiscâl ou gestor

do contrato, nos teÍmos do artigo 48, paÉgrab único, da Lei rf 14.Í33, de 2021;

9.8 Quando nâo fior poG§ível a veÍificaÉo de reguhÍidade no Sbtema de Cãdestro de
Fornecedores - CRC, o contratado deverá enúegar ao setor Íesponsável pela fiscâlizaçâo do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÉo dos serviços, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à SeguriJade Sockl; 2) cêÍüdâo conjunta relativa aos tribúos federais
e à DÍvida Ativa da União; 3) ceÍfrÕes que @rnprovem a regularirade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sededo contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e 5)
Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9 Responsabilizar-se pelo cumpímento das obÍigações previstas em Acordo, Convenção,

4u
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Dissidio Coletfuo de TÍabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigaçóes tÍabalhistas, socÍaís, previrlenciárias, tributiárias e as demais prevístas em legislação

específica, cuja inadimplência não ÍansfeÍe a responsabilidade ao Contratante;

9.10 ComunicaÍ ao Fiscat do contrato, no grezo óe 24 (vinte e quaúo) horas, qualquer oconência

anormal ou acideÍÍe que se verifque no local dos serviços, 4'7
9.11 PrestaÍ todo esclarecímento ou inÍormaÉo solicitada p€lo ConlÍatante ou por seus
pÍepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao locâl dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execuÉo do empreendirnento.

9.12 Paralisar, por determinaÉo do ContÍatante, qualquer atividade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou quê ponha em risco a segurança de pessoas ou bêns de

terceiros.

9.13 Conduzir os trabalhoÊ com êstÍita obs€rvância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos seruiços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratãnte, para análise e aprovaÉo, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou

instrumento congênere-

9.15 Não pêrmitir a úilizaÉo de qualquer tÍabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz peÍa os maiores de quatorzê anos, nern peÍmitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabaÍho notumo, perigoso ou insalubre;

9.16 Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigagões

assumidas, todas as condiçÕês exigklas para qualificeÉo na contrataçâo direte;

9.17 Cumprir, durante todo o periodo de execxiÉo do contrato, a resêNa de cargosprevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabílitado da Previdência Social ou paraaprendiz, bem como as

reseNas dê cargos prêvistas na legislaÉo (aÍt. 116);

9.18 Comprovar a Íeserva dê ceÍgos a que se refure a cláusula acimâ, no pÍazo fixadopelo
fiscal do contrato, com a indicaÉo do6 empregados que preencteÍam as refuridas vagas (art. 116,

parágraÍo únim);

9.19 Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decoÍÍência do cumprimento do
contrato;

9.20 Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dirnensionarnento dos quantitativos

de sua pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorÍertes de Íatores ftJturos e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍopostanão sêia gatisfatório para o

atendimento do objeto da conúatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anohdos no art.

124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021',

9.21 A Contratada, se for o caso, deve substituir no pÊzo de24 (vinte e quatro horas), o veículo
que venha epresentar ddeito de qualquer ordsn que venha a impedir a sua devida utilização, caso

ocorra imprevistos de qualquer ordem com o mesmo, seÍn danos a contratante;

9.22 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concementes a legislaçáo Íiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualqueÍ

título peÍante seus fomecedores ou terceiÍos em Íazào da execrrçálo do objeto contratado;

9.23 A Contratada deve arcaÍ com todas as desp6as de manutençÕes preventivas e conetivas
do veÍculo utilizado, reposição de peças, trocas de óleo, pneus, impostos, seguros e taxas incidentes

sobre a modalidade de serviço ob.ieto desta contratâção.

cúusuLA DÉcmA - GARAT{TIA DE EXECUçÃO (arr 92, xlD

www.mlnaGu.go.gov.br
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10.1 Não hàverá exigência de gaÍantia conúatual da execuçáo

cúusuLA DÉcrrA PRTHETRA - rirFRAçÕEs E sAilçÕEs ADtlNIsrRArlvAs (aÊ 92, xlv)
1 t.1 Comete inÍiaÉo administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o contratadoque:

a) der cause à inexecuÉo paÍcialdo contrãto;
b) der causa à inêxecução parcial do contÍato que cause grave dano à AdministraÉo ou ão
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecuÉo total do cofltratoi

d) enseiar o retardamento da execüÉo ou da entÍega do obieto da contrataÉo sem motivo
justiÍicado;

e) apÍesentâÍ documentaçáo falsa ou prestar óeclaraçÃo falsa durente a execuÇão docontrâto;

0 praticar ato ftaudulento na exearção do contrato;

S) compoÍtar-se de modo Ínidôneo ou cometer fraude de qualquer nafureza;

h) praticaÍ ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agoío de 2013.

11.2 Serâo aplicadas ao conúatado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes
sançÕes:

i. Advertênciâ, quando o contÍatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempreque
nâo se justificar a imposiÉo dê penalidade mais gravê (aÍt. 156, §?, da Lei no 14.133, de 2021);

ii. tmpedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descÍitas nas alíneas
"b", 'c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempÍe que nâo se iustificar a imposÍçáo de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.'133, de 2021);

iv. t ulta: Moretória de 0,05o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valorda parcela inadimplida, até o limite de 30 (tÍinta dias).

1í.3 A aplicaÉo das san@s pÍevastes neste Contrato nâo exclui, em hipótese âlguma, e
obrigação de reparaçâo integral do dano causado ao Conffinê (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de
2021)

1'1.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §r, da Lei no 14.133. de 2021).

'11 3.2Antes da aplicaÉo da mufta será facultadâ a defesa do interessado no prErzo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).

www.minôcu.go.9ov.bí

iii. Declaraçâo de inidoneidade pâra licitar ê confatar, quando praücadas as condutas
descritas nas alíneas 'e", Y, "g' e "h" do subitem acima deste Conbato, bem como nas alineas 'b",

'c" e "d", que iustifiquem a imposiÉo de penalidade mais grave (ert. í56,§50, da Lei no 14.133, de
2021).

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foreÍn superiores ao valor do pagamento

eventualmente devído pelo Contratante ao Contratado, além da peda desse valor, a diíerença será
descontada da garantia prestada ou seÍá cobrada judicialmeÍúe (aÍ1.156, §8o, da Lei no 14.133, de
2021).

11.3.4 Prêviamênte ao encaminhaÍnento à cobíança judicial, a mutta poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tnnta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autorÍrade competente.

11 .4 A aplicaçáo das §ançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

48
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a ampla defesa ao ContÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágÍafos do art- 158 da Lei no 14.133, & 2A21, para as pêneÍídedes de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conúataÍ.

11.5 Na aplicaÉo des sanções seíão considerados (art. 156, § to, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infiaçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaÉo ou o aperfeiçoemênto de pÍograma de integridade, conforme noÍmas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6 Os etos previstos como infra@s administraüvas na Lei no 14.133, de 202'1, ou em outÍas

leis de licitaçÕes e contÍatos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seÉo apuÍado6 e julgados con untamente, nos mesmos autos,

obseÍvados o rito pÍocêdimental e autoÍidade competente definidos na reÍerida Lei (ert. 159).

11.7 A personalidade jurídica do Conüatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patÍimonial, e, ÍIêgse caso, lodos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa iuridica seÉo 6tendidos aos seus adminbtradores e sócios com poderes de

administÍaçáo, à pessoa iurídicâ sucêssoÍa ou à empresa do mesmo ftimo com Íelaçáo dê coligaçáo

ou controle, de fato ou de direito, como Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a empla defesa e a obrigatoÍiedade de análise juÍídica prévia (aí1. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

'lí.8 O Contratante deveÉ, no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
pera fins de publicidade no Cadastro Nacional dê EmpÍesas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), Ínstituídos no âmbito do Poder Execúivo Federal.

(AÍt. í61, da Lei no 14.133, dê 2021).

11.9 As sançõ€s de impedimento de licitar e contrataÍ e dedaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são pessíveis de reabilitaÉo na ÍoÍma do arl 163 da Lêi no 14.133f21.

'11-10 Os débitos do contratado para com a AdministraÉo contratante, resultantes de multa

administrativa elou indenizaçôes, não inscritos em dív-da atÍva, poderão sêr compensados, total ou
parcialmente, com os cÍálitos devklos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contÍato ou

de outros contratos administrativos que o contratadopossua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstruçáo Normativa SEGESruE no 26, de 13 de abil de 2022.

cúusuLA DÉcrrA SEGUNDA - DA EXT|NçÃO DO COI{TRATO (art92, XIX)

12.1 O conÍato será extínto quando cumpídas as obÍiga@s de embas as partes, ainda que isso

ocona antes do prezo estipuldo para tanto.

12.2 Se as obrigaçóes não forem dmprÍras no prazo estiulado, a vííJência ficaÍá pronogada até
a conclusão do obieto, &rso efii que deveÉ a Administração providenciar ã readequaÉo do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato rcíerida no item arúerioÍ decoÍrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhê apliúveis as resper{ivas sanções edministraüvas; e

b) poderá a AdministraÉo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da exeorÉo conffiual.
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12.3 O coÀtrato podeÉ ser eltinto antes de cumpridas as obrigações nele esüpuladas, ou antes

do prazo nele fixado, poÍ algum dos motive prevÉtos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defese.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se tâmbém os artigos í38 e 139 da mesme Lei.

12.3.2 A alteraçáo social ou a modificaçáo da finalklâde ou da estrutuÍa da emptesa nãoenseiará a

extinçáo se náo restringir sua capác lade de concluir o contrato.

12.3.2.'l Sê â operação implicar mudança da pessoa juÍídica contrâtada, deverá seríormalizado

teÍmo editivo para alteração subjetiva.

12.4 O termo de extinção, sempÍe que possível, seÉ precêdklo:

12.4.1 Balanço dos êventos contratlais iá cumpridos ou paÍcialmênle cumpÍidos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efutuados e ainda devk os;

12.4.3 lndeniza@s e multas.

12.5 A extinÉo do contrato não configure óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiÍo, hipótese em que será concedkia indenizaçáo por meio de termo indenizatório
(art. 131, capuL da Lei n.o 14.133, de 20211.

12.6 O conúato podeÉ ser extinto cílso se constate que o contratado mantém vínculo de natuÍeza

técnica, comercial, econômica, finãncêira, tabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempênhado funÉo na licitação ou atue na

fiscalizeção ou na gestão do mntrato, ou gue deles seja cônjuge, @mpanheiro ou paÍente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau (art, 14, inciso lV, da Lei n." 14.133, de
2021).

cúusut-A DÉcttA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAtEilTARl,A (arL 92, Vlll)

13.1 As despesas decorrenles da presente contÍataÉo coÍreÍão à conta de recursos especificos
consignados no Orçamenlo do Município deste exercício, na dotaÉo abaixo discriminada:

17.42.12.122.0O3í.2086.3.3.90.39

13.2 A dotaÉo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da

Lei Orçamentária respectiva e ÍibeÍaÉo dos créditos conêspondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA DÉcritA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (arr92, lll)

14.í Os casos omassos seráo decididos peb contÍatante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e dêmais noÍmas Íederais aplicáveis ê, subsidiaÍiamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gereis

dos contratos.

CúUSULA DÉCIHA QUINTA - ALTERAçÔES

15.1 Eventuais akerações contratuais regeÍ-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei

no 14.133, de2A21.

15.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas mrdi@s contratuais, os acÍéscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários, ate o limite de 257o (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediarüe cêlebraÉo de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consulloria jurídica do contratante, safuo nos cÍrsos de justiÍicada
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ocoÍrer no prEzo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.í33, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebraÇão de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de2021.

cLÁusuLA oÉcrua sExrA - puBLrcAçÃo

'16.1 lncumbiÍá ao contratantê divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no êI-*Li!ê-tgi-LL!!3.ilq4!ZL, bem como no respectivo sÍtio

oficial na lntemet, em atenção ao aÍt.91, caput, da Lei n.'14.133,de2021, e ao art. 8o. §2o. da Lei n

12.527. de 2011, clc ârt 70 S?o in.iêô n 7 '7)L da )ã1)

ct-Áusuu oÉctul sÉflue- rono (art. 92. §ío)

Fica eleito o Foro da Comarca de Minaçu/GO para dirimir os litígios que decorrerem da execuÉo
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaÉo, conforme art. 92, §ío,
da Lei n" 14.133/21

Minaçu/Go, Cfl de de 2025
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